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CONTRATO Ne 57/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A
EMPRESA ALTACON ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO
ADMINISTRATlyO Ne 16.633/2016.

CONTRATAIVTE: O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por
intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, cam sede na Rua Álvaro Mendes, ng
2294, Centro, Teresina-PI, inscrito no CNPJ: 05.805.924/0001 89, representado
neste ato pe]o Procurador-Gçm] de JuáiÇa, Gléãpdro Alves de Moura, no uso da
competência que Ihe é atribüídã:blélà att: i21: V.l qã: [éilComplementar Estadual N9
12, de 1 8 de dezembro dê ].993;.

CONTRATADO: EÚÉÉÉsn .AtTÀCoN ENcÉünAklÀ :lÊ:;êõwsTnuÇÕES i.TnA,
inscrita no ÇNPJ (MF] sob o ne 22.829.583/0001-09 estabelecido na Rua Arlindo
Nogueira, 638-sala:;2QIE: ;:?: ;andar, :centro/$ul, Cedi $4lla;QQ DO.IfepresenÜado pelo
Sra. Francisca Silvàiialyêdêi Q$:1Sãntas Mãéoda, ;Éóéiá;ádÚihistradora, portadora
da Cédula de Identidade; iilg: 1.:998.447 ê CPF;tMF): ?: ÓÓ0:7q)1.883-51 de acordo
com a representação; lêgãj:lqúe Ihe;: é: : duÍallgàdai;:;Por [instrumento da
empresa/procuraçãoJ. Cójlta:to: tgléfbniCo:: 99442:0584; 99975-7151; 99471
2671

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente
instrumento, instruído no contrato n.g 57/2016, resultado do Pregão Eletrõnico
ne 39/2016, Processo Administrativo ne 16.633/2016, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO PROCEDIMENTO

1.1 0 presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eletrânico ng
39/20]6, a proposta de preços apresentada pela contratada, conforme fls. 108 a
] 1 5, às disposições da Lei n9 8.666/93 e ng 8.245/1991 e alterações posteriores.
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CLÁUSULA SEGUNDA - D0 0BIET0

2.1 Este contrato tem por objeto a contratação de empresa para demolição e
reconstrução de muro do ediHcio sede do Ministério Público do Piauí, na Rua
Alvará Mendes, n9 2315, Centro, Teresina/PI, conforme aplicação dos materiais e
serviços descritos no anexo l deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária

Natureza da despesa: 3.3.90.39

Unidade Orçamentária: 25.101

Projeto Atividade: 2400

l illi:::i ::Função: 03

Programa: 82

Fonte: 00

Empenho: 2016NE1455
':1

::' : ;; j1:::.11 ::1 :1;:;:"

CLÁUSULA QUARTA;- DO VALOR DO CONTIIAÍO

4.] O valor total dos gérviçós é:de R$ 25.295,7:3 a iéÊ éüÉtóado com o Orçamento
do Ministério Público do Estados da: Piauí para:o cófFenEê exercício, nos termos da
correspondente leí orçamentárià. an:ual.;

4.2. O preço proposto indicado no item 4.1, inclui todos os ânus e custos de
materiais, encargos trabalhistas e sociais com a mão-de-obra e equipamentos
necessários à perfeita conclusão do serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.] O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, com eficácia a contar da data de sua correspondente publicação no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, podendo ser prorrogado até o limite de 60
[sessenta) meses, por convenção entre as partes, conforme dispõe o art. 57, incisa
1] da Lei 8.666/93.

5.2. A vigên:ia do contrato, prevista no capot desta cláusula fica condicionada à
existência de créditos orçamentários para o exercício em que ocorrerão as
despesas.

®:
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sua reapresentação.

8.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas
de juros de mora de 6% [seis por cenEo] ao ano, aplicados pro rata díe da data do
vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa.

8.3.1 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP,
onde; EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitanEe vencedora enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração
de preços ou a compensação fínqDcçira.:;=

8.5. A Procuradoria Geral;lãe ;Juseiç# :réiéÉüã ie o direito de recusar o
pagamento se, no ato da ãtéstâçãai ó séi*ü:çó hãb):ê$tiver de acordo com as
especificações apresenudãs e aceitas.

8.6. O pagamento::éérá feito por meio de ordéú:: ;bànêátiá em conta a ser
indicada peia conüatadà cuja ordem bancária dará:qüitãç$ó: aíi pagamento, e nos
termos da lei, será dêbitadQ do valor devido aó MP/Plj\: referente aos serviços
prestadas, os valores i'elativos aos tributos e contfibiiiçpêg sgciãis.

8.7. O CNP} contido ;na; nota fiscal/futura emitida::viela :Contratada deverá
ser o mesmo que estiver:registrado no; contrato:êélébrãdo ou instrumento
equivalente, independentéiheüté da :favófeiiidá :sel' matriz, filial, sucursal
ou agencia.

8.8. A Administração poderá descontardo valor do pagamento que o prestador
dos serviços tiver a receber, importâncias que Ihe sejam devidas, por força da
aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Estar RegisErada no CREA-P!, apresentando na ocasião da assinatura do
contrato Certidão de Pessoa Jurídica emitida pelo supra conselho, onde constem
as atribuições pertinentes a empresa, para que sejam avalia;das as
compatibilidades da mesma com os serviços solicitados.

9.2. Prestar os serviços descritos neste instrumento.
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9.3.

9.4

Responsabilizar-se por danos ou indenizações de quaisquer naturezas,
que eventualmente possam resultar de atou praticados por si mesma ou
seus propostos, subordinados, mandatários e empregados.

Fornecer material de reposição e consumo. Entende-se por material de
reposição e consumo, Lodo aque]e destinado à reposição e que seja
necessário para a perfeita execução dos serviços descritos neste
instrumento.

9.5. Credenciar junto à CONTRATANTE um Engenheiro Civil, que deverá estar
devidamente regular com o Conselho Regional de Engenharia - CREA,
disponível a comparecer ao local de execução dos serviços quando
solicitado pela Administração ou pela fiscalização, a fim de se
responsabilizar civil e penalmente pelos desdobramentos legais deste
instrumento. Deverá ainda dispor de insü'umenta de comunicaçãa
individual [Celulari [:ê@.]:: b;ára)i :átéhditüêütü:'imediato das chamadas de
emergência por .pqtü Ída: CÜNTRÀTAN'rE:j:EI à;lprofissional não precisará
ser obrigatoriàhéíiçd üü dó$ : responsáü$9: ::técnicos detentores dos
acervos so]iêiEàdóé ;]ü item ;] .4$ deste :praéé dll ,MÊ:td::que poderá sofrer
supervisãó= IdQtjlRéÉÉónÉálrél Técnico. nãQ leàb$glitãõcta assim prática de
exercício ilegal da profissão.

Substituir, de imediato, qualquer funcionário quando solicitado pela
Fiscalizaçãol: ; eáS$1 õ:l;úegüo " êste : afetándti l ól lêõrreto andamento aos
serviços solicitada:É.l

Comunicar à fiscalização com antecedência mínima de 48 horas a dispensa
de funcionários que ékêêüteh gs Éerüçgs"Êibjetó deste Prometo Básico.

No caso de qualquer um dos funcionários designados para prestação dos
serviços constantes neste instrumento vir a ser impedido de laborar, por
quaisquer motivos, incluindo gozo de férias, substituí-lo, por outrem, de
qualificação compatível, num prazo não superior a 05 dias úteis, ficando
neste período sujeito à aprovação da fiscalização por escrito.

:x

9.6.

9.7.

9.8.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
9.9. A CONTRATADA deverá oferecer total segurança na guarda de todos e

quaisquer equipamentos que Ihe forem entregues;

9.10. Neste ProjeEo Básico estão apresentados os itens considerados para
elaboração do preço base.
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9.11.

9.12.

9.13.

E de competência da CONTRATADA o fornecimento de todas as
ferramentas, material de consumo e mão-de-obra, necessários a completa
execução dos serviços.

A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários fardamento

adequado e crachá de identiHcação funcional, sem os quais não será
permitido prestar os serviços à CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários equipamento de
proteção individual - EPI, de acclrdo com sua função, e seguir
rigorosamente as normas de higiene e segurança do trabalho e da
associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

A CONTRATADA deverá manter um "plantão telefónico" ou similar, 24
horas, aos sábados, domingos;*g feriados para atender chamadas de

emergências por part€1 dà COiNTR4T4WTEI.ie;

Nos serviços, ocatfid :deiitró é füi'ã; dd :t:horário de expediente,
principalmente sábados. domingos e feriados. será obrigatória e
indispensável â Presença do responsável té hilçó:a:qraüte sua execução.

9.14.

9.15.

q-;..' '%. :-i:'l:"'í:i -":.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Proporcionar tódqs as fácil:idades necessárias;: àó bom andamento da
prestação dos serviç08 desejadas. fornecendo ínfõi'Mâçãês e esclarecimentos
adicionais solicitados pela CON:FRATAI)A con,rél&ç$ó :aó: óbjeto desta prestação
de serviço. : « ; + :i

l0.2. Comunicar prontamente à CO,NTRATADA: qualquer anormalidade verificada
no atendimento dos serviços.

] 0.3. Efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados.

l0.4. Assegurar-se da boa prestação e do bom desempenho dos serviços.

l0.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização da contratação, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, com unicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas por parte da CONTRATADA

]0.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as
especificações do Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

[1.] Com fundamento no artigo 7e da Lei ng ]0.520/2002, ficará impedida de
licitar e contratar com o Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro único

®'
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de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e
Indireta do Estado do Piauí (CADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
garantida a amp]a defesa, sem prejuízo da rescisão uni]atera] do contrato e da
ap[icação de mu]ta de até 30% (trinta por cento) sobre o va]or total da
contratação, a CONTRATADA que:

11.1.1 Cometer fraude fiscal;

11.1.2 Apresentar documento falso;

11.1.3 Fizer declaração falsa;

11.1.4 Comportar-se de modo inidâneo;

11.1.5 Não retirar a nota de empenho ou não assinar o contrato,
nos prazos estabelecidos;

] 1.1.6 Deixar dç eiitF$Éar ãlaocüln$$!Rção exigida no certame;

11.1.7 Não pã$!1iV lã :Pt'Ó$ÕÍtâ:::; :::: :ll l :=i l$ ill

11.2. Para os fins do item it.1.4, reputar-se-ão inidâneos fitos cais como os

descritos nos artigóá 92i pqrágrafó úriiéo, 96 e 97,l baç#Éràfó único, da Lei ne
8.666/1993

11.3. Com fundaúehtól::lias artigos 86 ê 8:7.; iüiliéiaÉ 1; ál:lV,: dà Lei He 8.666, de
1993; e no art. 7g::dã Ld;hell01520, de :L7/0Z/20iOa,;üõi éàsQg de retardamento,
de falha na execução dó: CQliüâtó: óu de; i$exeéu#ã:ãl itatãl do objeto, garantida a
ampla defesa, a CONTRATADA- bQdérá Éêi apêüád#;?iÉiilddãhente, ou juntamente
com as mu]tas definidãg hoÊ;Ítéhé 1:111.4", ':1;1161:::!1i1.71' e "] 1.9" abaixo, com as
seguintes penalidades:

11.3.1. Advertência; ;

%-.

11.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração do Ministério
Público do Estado do Piauí (MP-PI), por prazo não superior a 2
{dois) anos;

11.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incisa
anterior; ou

b,
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11.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o incisa XIV do
art. 4e da Lei ng l0.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

11.4. No caso de inexecução total do serviço, garantida a ampla defesa e o

contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30%
[trinta por cento) do valor total do contrato.

11.5. Configurar-se-á a inexecução total do serviço quando, decorridos 30
[trinta) dias do término do prazo estabelecido para execução do contrato,
nenhuma parcela do serviço for prestado pela CONTRATADA. Neste caso, a
Administração poderá cobrar valor excedente a este percentual se os
prejuízos sofridos superarem o !montante da multa aplicada, com
supedâneo no antigo 416 do:CC/02.

1 1.6. Em caso de retardáiüêhto n;a::ekeéúÇãà dól ó$1;étp, será aplicada multa de
1% (um por cento) do:válot ühitári:o do serviço êüiãtFaiç), por dia, por unidade,
até o limite de 20% da vàlàr unítátió do bem.

11.7. No caso de inexecução parcial do serviço ou de descumprimento de

obrigação contratual, gaf'antida a ampla defesa e Q eóhtràditórip, a CONTRATADA
estará sujeita à aplicáGãb de multa de até 2Q% [vipte: par Céntd) do valor total do
contrato.

11.8. Configurar-se-á a ihexecução parcial do ;õl? étó quando, decorridos 30
(trinta) dias do término;do prã2ó estabelecidcl:p4i'à eiiecução do contrato, houver
prestação do serviço pela CONTRATADA, mãÉ: }i4p em süa totalidade.

] ] .lO. As multas decorrentes de reEáFdàúento na execução do objeEo poderão
ser aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às
multas por descumprimento de obrigação contratual.

11.11. 0 valor da multa poderá ser descontado das futuras devidas à
CONTRATADA

11.11.1. Se os valores das faturas forem insuílcientes, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de
] 5 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

]].]].2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, esse será encaminhado
para inscrição em dívida atava.

] ].] 2. O contrato, sem prejuízo das multas e demais dominações legais previstas
no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei.

12.2 Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de
notificação ou interpelação judicial:

12.2.1 0 descumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de
quaisquer das obrigações/responsabilidades relevam Ees que acarretem
prejuízos ao interesse público, bem como das condições previstas no edital
e no contrato. -g:.«...l":'."... : -:-''.::. #-

.;!:;-: : :- :... .i:i;;. ;":i iêi

12.2.2 A subcontratação total ou parcial do snu objeEo, a associação da
cantraEado com outréínil a êesgão ou tfahéféiê$éiê, tota] ou parcial, bem
como a fusãoi HÉãó:'oul lúçóf»$rãçãa, nãó:;:ã;dMifidm no edital ou no
contrai:o;

12.2.3 0 cometimento reiterado de faltas ou deheítos na execução da
pactuado;

12.2.4 A decretaçãq:dQ falêhciá óti iúg(ilvêhléiai:tilditiá éçihtratada;

12.2.5 A dissolução dji:+óÇüdàde::

12.2.6 A alteração ióéíetáiiãli do objeto:;Éóêiaã :óu codificação da finalidade
ou da estrutura da empa'esã qye:; a;l uíza;l dà ;PROCURADORIA, prejudique a
aquisição contratada;

12.2.7 0 atraso injustificado na execução dos serviços descritos no contrato
após a devida notificação da contratada;

12.2.8 A para]ização, tota] ou parcial, do objeto descrito no Contrato, sem
justa causa e prévia comunicação à PROCURADORIA;

12.2.9 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de
seus superiores;

c'-:

]2.2.10 A lentidão no seu cumprimento, levando a PROCURADORIA a

comprovar a impossibilidade da conclusão da prestação dos serviços;

12.2.1] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, jusbficadas e determinadas pela máxima autoridade da

M
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12.2.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da prestação dos serviços;

12.2.]3 0 conhecimento posterior de qualquer falo ou de circunstância
superveniente que desabone ou que afere a idoneidade ou a capacidade
técnica ou financeira da empresa participante implicará necessariamente na
rescisão contratual, se o contrato já tiver sido assinado.

]2.3 0s casos de rescisão a seguir discriminados dependem de interposição
judicial para a sua execução, assegurando-se o contraditório e a ampla defesas

12.3.1 A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou
compras, acarretando madíí]caçêq do:ila]br inicial do contrato além do
limite permitido no $ 1P do arl. 65 desta l.ei;

12.3.2 A suspensão dó: sua ekécução. pof ófdéú escrita da Administração,
por prazo superior; á 120 :acento e vinte) diá$i: süjío em,,caso de calamidade
pública, grave :pertiirbação da ardem i:ntefh8, :õq lguérra, ou ainda por
repetidas suspensões qu;e toLalizem o mesma prazo. independentemente do
pagamento obrjgãtório de indenizações pelas sucdsÉi\ias ê contratualmente
imprevistas desm;obilizações e mobilizações e óüt ãi previstas, assegurado
ao contratado, nesses casas, o direito; dé Óbtãr pela suspensão do
cumprírnento das obrigações asgümidas ;até, :qué seja normalizada a
situação;

% ..".; i:lili: '

12.3.3 0 atraso superior a 90 [noventa) dias dós pagamentos devidos pela
Administração decorrente da preitáção ;dos serviços, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação;

] 2.3.4 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeEo
para a prestação dos serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes
de materiais naturais especificadas no projeto;

12.4 Verificada a rescisão contratual, cessação automaticamente todas as
atividades da contratada relativas à prestação dos serviços descritos no Contrato.

] 2.5 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

12.6 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a

© 10
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CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou está medos.

CLÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO

13.1 0 Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
[sessenta) dias, sem interrupção do curso norma] da execução do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1 A Contratada deverá entregar ao Ministério Público do Escada do Piauí, aEé

05 [cinco] dias úteis após a qssinatufa do, çonEraEo, garantia em uma das
modalidades previstas no artigo 56 da l.ei ne 8.666/93, no valor correspondente a
5% (cinco por cento) dÓi:i álói tótãl dó cóütratb; qye será restituída após o
término de sua vigência ç desde qye;nãg haja heribÜÚ4$:êndência.

14.2 No caso de altçfaê$tl üo, válorldó éólitraçQ, óü pfllfj'$É4éãü de sua vigência, a
garantia deverá ser readéquada ou renovada nas mesmas condições.

14.3 Se o valor da garantia for uLijizado, total ou parcia]meftEe, em pagamento de
qualquer obrigaçqD, ií@tliiÉiVê ihdenizãção àl : téi'Cêír:ó$i ;:a , eontraLada deverá
proceder à respecEiirá É pósiçãÜ ho:prààã q áté 5: C iãéój; dias úteis, contados da
data em que for notificada pela Contratante, sob :pena de:aplicação das sanções
contratuais e demais cól$ilBêõ:g$1l:egaiÉI

14.4 Após a execução do cóntfàto,"üonltáçgda É), régülar cumprimento de todas as
obrigações a cargo da Contratada. à :garàÚEiã bor ela prestada será liberada ou
restituída, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente. deduzido os
eventuais valores devidos à Contratante.

14.5 0 valor da garantia se reverterá em favor da Contratante, integralmente ou
pelo saldo que apresentam no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da
Contratada, sem prejuízo das perdas e danos por ven Lura verificados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

15.1 0s débitos da CONTRATADA para com o MP/PI, decorrentes ou não do
ajuste, serão inscritos em Dívida Aviva e cobrados mediante execução na forma da
legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
Contrato.

®
11
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FISCAL DO CONTRATO

16.1 A Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos indicará servidor
responsável pela fiscalização do contrato, nos moldes do artigo 67 da Lei ng
8.666/93 e do Ato PG] ne 462/2013. Oportunamente, a Procuradora-Geral de
Justiça ficará encarregada da designação do fiscal para o exercício das atribuições
que Ihe são inerentes durante o prazo de vigência do contrato.

16.2 0 representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do serviço, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

] 6.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização,
por parte do representante da CONTRATANTE, deverão ser solicitadas aos seus
superiores em tempo hábil, para;:a qdoçêg das:;medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E;DO REGISTRO

17.1 A eficácia do Contrato laca condicionada à::publicação resumida do
instrumento pela Adúinístraçaa;; iio; Di:ária da JuüíÉãi dó:testado do Piauí, até o
quinto dia útil do mês;:ÉégUíüte aó de $ua assinaEti á; i)ã :a ÕCI)roer no prazo de
vinte dias daquela data:

CI.ÁUSULA I)ÉCIMA Ó:FIAVA - DO FORO

] 8.] Fica eleito o foro de Teresina-PI. pára qjrimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presellte Contrato.

Tliré:iitià. 0g de novembro de 2016.

...'.i: kJ
Procurador Geral:lde Justiça

corjtratante

-%,.. :,J.h d~': ó«ü
A14ACON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Sra. Francisca Silvana Madeiros Santos Macedo/sócia-administradora

Testemunhas

® = ,b.,«'g". \,4.,4..v'Ü cpr 5+1 q3ó, 38 3-« +-

CPF
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IStNAPt: 05/2016(COM DESONERAÇÃ0

DATA BASE DOS PREÇOS

l

al

l=M

H

Demolição

Retirada de esquadras metálicas.

Retirada de aparelhos de ilulãã$ã&{.
proveitcanleRto das }âmpaãiiiâi

Demolicao de aivenaHa,dÊ.leiâf;)ê13ílü

lo.«,l;/zcui de l-eêã;&@il :ÉiÚÚ}Ú:iÚ
ã

®®,:

ê+©l<1 ii$::.3,aul zz9u

334

85332

722i53z.: :là..:.;üigaã#1 34.

Demolicao de aiiçàl& àãd'% d(Éos-ãeBeür

IPlaca de Obra

:4,5ó : 111: :::: be@ll ; >@8z

Placa de Obra eú>çÕéil$i$+®+:

Blocos em conaeto cicÍÚÊ%p

r"'.q:l.

i@w :ii:;ll :ii !Ê:" ij©li$1 722i9

74Z09/00
}
l

549,44

841,28

Coactleto ciclópico, }0 Mpa cõfdg©g# d{
.pedra-de-mão para base das $undikões,
Éomecimento e lançamento

Ü ;:l,lj ";Z./Ó l .389,4.S1 84/,zB '336

Pedra Argamassada

Embasamento com pede argamassadi
tilizando Cimento, Areia e Pedra Rac
50x50'm pam mpat, co«'ida)

.474

? l .goó l Séaoçl

2.03 IBajd

2.04

em tijcias
cerâmicos maciços 5xlOx20cm, assentado com \ n

:2B (dlpento. cale areid}. ' l ''" l "''''l "''"

1==
=b+« 1 «1

Z.302,56

834.95

Fabdcaçâo de forma pam viga

:ih25mpa, v;Fado em bet.

6.72 92270

í3972/00a37 1 365.071 J3508
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14

!.04.1.13 -andamento co«t usa de baldes, adensamento
? acabamento de concreto em estruturas.   ),37 24,5 4ó,a9 92873

i.04.1.4

inaçãa de pilar ou viga de uma estatura
onvepcional de concreto armado aço CA 6a
!' 5.0 n:m armada!« t«n;«'"-T(in'lt'se ©   a.7.   92775

!.04.t.5

inaçãa áe pilar ou viga de uma estrutura
=onvepcioitafde concreto afTllãdo aço CA 6ü
ie ó.3 1nm armadura }angímdina} {inc:uso © z4,5i 9 236,03 92776

i.a4t.6 mpeimeabiiização.     Z 56,7Z 74i06/001

  figa de Travamento !nünmediária       768.  
Z.04.Z.l :abdcaçãa de karma para vigas, cüm madeira

ferrada, e , 25 mm   5,7Z   z6t.oa 92Z70

!.04z.x :ancreto kk=25,:-pa. tirado em betaneii:a,
;em iançame tto.

m.? ),:37 365.0 35,08 73972 001

z.04.Z.3 nnçamento com usa de balda, adéli$aúeü
: acabamento de concreto eiü estruturãsi     24.S   92873

!.ü4.2.q

vllaçãa de pilar ou Mga: ãe üma estai«tuB
:onvenciona de conêréEÓ armado aça:CA 6b
}e 5.0 mm annadtitá FÉâuwersal:(t c { se
nonügem}

@ g,39   âQ,0Z 9z775

!.o4.2.S

'mação de pilar au! QiÉa de uma estmtum
:cnvencionalde Çonüetó ami+ado ; aÇO CA 6L
le 6.3 mm almadufa iomgitudintat (inc uw
nont-gc"-)

@ 24;51   236,03 9z776

i.a4-3 /iga de Tra.-mento SupeHor          
!.04.3.i :ablócação de íêmna para qgai. Éoüfmáaci,-

ie.nada, e = z5 mm     38,84 Z6i.oo q2270

i.a+3a =oncrao f-k=Z5mpa. virada e h betóneir'a,
lançamento.   }.37   i33,08 7397zrool

!.a4.3.b 'ançamcltto com uso de baldes, adensamento
: acaba.«ente de cmcrao em estnlttJms   ),37 Z4,   qZ873

:.04.3.q

nlaçãa de pilar ou viga de uma estrutura
:Qnvelconatde concreto a 7 dD aço CA 6ü
ÊE s.a mm amnadura Qansversa} (inclusa
nonugem)

@ $,39     92775

!. 04 3. 5

'mação de pilar ou viga de upa est,"m,-
:onvcnciQnafde concreto ail»adQ aço CA 6ü
ie s.o nlm armadu"- }ongitudina {incluso
nanagem)

@ 5,58   67.}7 92775

5 lares       i.945.12 
i.Q5.1 abücação de íânl+a para pilares e est,"tu,-s

;imitarem. e'n 'nadem"- serrada, e=z5 mm   6,50   $03,a6  
  :oncreto $ck=25mpa, virado em betoneira,

em lançamento.
m.? }.76 367. z79,l4 73972/'001
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l.Langamenáo cano UBO de hall:&:s adensamento
.e acabamento de concreto em estnlturas.

95,24 92873

Z.a5.4

rmação de pilar ou üga de ama estm&lm
lconuenc/bna/de concneüo a/nado - aço CH-óO l
.de 5.0 mm - annadura transverw! (inc uso
montagem.

© 18,2) ,azul mss.s8 92775

r'mação de pilar ou viga de uma estrutura
lconlmev7czonu/ de cancnefo amuado - aço (=4-5a
de 8.0 mm a,madura to,,gitudiita: (incttlso
montagem}

@ 63,78 8szl 5m«

2.06 LlvenaHa

a@l

BBI
n.n
:.. n:

de }umtnáHas
Ra

HZleNHRm DF t/ZnUÇXo ZU BZOCZ2S
CERÂMICOS FURADOSNA VERnCAL DE
9X19X39CM {ESPESSLfRA 9CJM} DE PA1{.
COMÁREA LÍQUIDA &tENOR QUE 6M' SEj

z.oó7,ó91 73935/002

.344í41 /.4óz.3a 8747i

z.oá.a ndaime para aturada em madlj$j$ij;.:. :. - .z4ssl óoQ38 73674

.07

chapisco estico traça iiáirç$méÚtõ areia
-.«a), «pasd$?.$ilbi$4tÉáãü: #:&

atganlassa.

5.544,83

Z.07/ m, l W@;l:i;!1.%#»l. .Z@8'. 74i99/00i

Reboco a,Samaáà.it4é !2: cnlü i ia $n
.'ada), espq9g;l#gêjgf@,:$tãilÜ@: Manual

da at'gamassa.
nze [;: ]i22Óê 75481

l.zoz..3
lpznt m -«. ü'nd:#H@;4êêlé?l«õ#ÉÓ/çl«

duas demãos. ':w: ::l..: :;i@W. 84651

[2.08 IRaoloc'ção de «nuas%ã:;;lin$#$©$. t305,i6

.gIRa/ IPeco/acnç=âo de esquacllü /nel:iililà 943,60
COMPOSIÇÃO

SINAPI (adapnda
de 7396!/'ooi)

60,2\ 36t,56
COMPOSIÇÃO

SINAPI (adaptada
de 93128)

.01 .impeça final da obra. m2 l i07,i31 1,861 199,26: 9537

72897carga manual de entu]ho em caminhão
:Diante de 6 ma /óizsl 435,00

.03 IRu6o em con«cto amuado, espessura 3cm 230a l zz.spl 519,67 74098

BDI ; zs% R$ 5.059.i5

W
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(MF) n' 946.349.803-fi3.
b) Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de piso tipo carpete para o auditório da sede do
Estado do Piauí, conforme as especificações contidas no anexo l (Termo de Referências do Pregão EletMnico de n' 28/2016.
c) Fundamento Legal: Lei 8.666/93; Lol n' '10.520/02; Decreto Estadual n' 11.346/04, Decreto Federal n' 5.450/2005, LeÊ
123/2006 e Leí Ordinária n' 6.301/2013.
d) Processo Administrativo: n' 14.689/20't6.
e) Processo Licitatório: Pregão Elotrõnlco n' 28/2016.
f) Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura.
g) Valor: O valor total do contrato é de R$ 14.4'1 5,00 (quatorze mil e quatrocentos e quinze reais)
h) CoboHura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária=
Natureza da despesa: 449052
Unidade Orçamentária: 25101
Projeto Atividade: 2400
Função: 03
Prognma: 82
Fonte: O1 0000f001
Empenho: 2016NE01444
i) Signatárias: pela contratada, a empresa Construtora Zetta Ltda, inscrita no CNPJ (MF) sob o n' 1 1.1 19.545/0001-38, e o contratante, Dr
Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça
AND<O l

LOTE ÚNICO

15.2. EXTRATO DO CONTRATO N' 57/2016

Teresina, fO de novembro de 2016

EXTRATO DO CONTRAÍA N' 57/2016
a) Espécie:.Contrato de n' 57/20t6, firmado em 09 de novembro de 2016, elltre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a EMPRESA ALTACON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ {MF) sob o n' 22.829.583/0001-09
estabelecida na Rua Arlindo Nogueira 638-sala 201 . 2' andar. centro/sul, CEP: 64000000, Teresina-PI. representada pela Sra. Francisca Silvana
Madeiros Santos Macedo, sócia-administradora, portadora da RG n' 1.998.447 e CPF (MF) n' 000.701.883-51
b) Qbjeto: Contratação de empresa para a demolição e reconstrução de muro do edifício sede do Ministério Público do Piauí, na Rua Álvaro
tendes, n' 2315. Centro, Teresina/PI, confomie aplicação dos materiais e serviços descritos no anexo l deste instrumento
c} Fundamento Legal: Lei la.520/2002, Decreto Federal n' 5.450/2005, Decreto Estadual n' 11.346/2004, Lei Ordinária Estadual n'
6.301/2013 e Lei n' 8.666/93.
d) Processo Administrativo: n' 16.633/20'16.
e) Processo Licitatórlo: Pregão Eletrõnico n' 39/20'16.
Q Vigência: O prazo de vigência do contento será de 12 (doze} meses, com início na data de sua assinatura.
g) Valor O valor total do contrato é de R$ 25.295,73(vinte e cinco mil, duzentos e noventa e cinco reais e setenta e três centavos).
h) Cobertura orçamentária= A despesa corn3rá à conta da seguinte dotação orçamentária
Natureza da despesa: 3.3.90.39
Unidade Orçamentária: 25'101
Prometo Atividade: 2400
Função: 03
Prognma: 82
Fonte: 00
Empenho: 2016NE0'1455

1) $1gnatãrios: pela contntada. a empresa Altacon Engenharia e Construções Ltda, inscr'ita no CNPJ (MF) sob o n' 22.829.583/0001-09. e o
contratante, Dr. Cleandro Alvos de Moura, Procurador-Geral de Justiça. '

LOTE ÚNICO
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EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA ZETTA LTDA:
CNPJ n' 1 1 .1 19.545/0001- 38:
ENDEREÇO: Rua Firmino Pirex 1227. Bairro Vermelha, CEP: 64018- 070,Temsina-Pl;
REPRESENTANTE LEGAL: Frank Pessoa Aveltno, CRER PI 1900913224, RG: 1.926.619, CPF; 946.349.803-63
TELEFONE;(86) 330&2904, çel ;(86) 99453-9886,(B6) 9B838-8260
E-mail; construtorazena6Êgmaii.com

!TEM DESCRIÇÃO QUT M2
TALO R DO
UNITÁRIO
POR IUZ

VALOR
TOTAL DO
ITEM

T

Carpete tipo comercial densidade levei
Construção; Tu«ing Bauclé
Tipo d6 Flo: la0% StainprQof Mirácie
vibre (PP): a prova de manbhã
Peso Total: 1270 g/m:(+ la%>
Espessura Total: 5mm(t:la%)l
Aplicação; 4 (Comercial Leve)
Largura: 3.66 m
Inflamabilidade: Norma AFIM:28$9}
Propensão Eletrostática; Renas:que 2.0
KV (DIN 54345 3/1985)
Controle Estático: permanente
;an copacabana cu simula

lá está incluso no preço do metia qqaüradó;a mãa de;übla: para in$tülêção do
carpete e a co/a ulllizada no pracess61Marca Bêüulíep DQ BEa$tf, Moüelü: 152-
çopacabana

106m2 R$136.00
R$14.415
00
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VEMPRESA VENCEDORA: ALTACON ENGENHARIA E CONSI'RUÇÕES LTDA, CNPJ: 22.829.583/0001-09
ENDEREÇO:RUA ARLINDO NOGIJEIRA N' 638-SALA 20't-2' ANDAR-CENTRO /SUL-TERESINA(PI)
TELRFONE: (86) 99442-0584; 99975-7151 ; 99471-2671
E-mail: altaconeng@gmali.com

EXECUÇÃO DE UM MURO - PRÉDIO ANEXO PGJ
LATA BASE DOS PREÇOS:

SINAPl: 05/2016(COM DESONERAÇÃO)

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM ESPECIFICAÇÃO
DADOS PREÇ

O (R$)

Unia l aUANT l Unir. TOTAL
CÓDIGO

1.00 1 SERVIÇOS PRELIMINARES
R$
3. 160, 60

{ .61 1 ,1 6

í2.02 l 2íp,32 l 8s334

1.01 1 Demolição

í.oí.í l Retirada dó esquadíüs mefá#cas. l m2 l í8,08

í.oí.2 i E;$=1ia de apare/hos de J/umhaçâo Ícom ap/ove/famenfo das l unia. l ó,oo

í.OÍ.3 l Demo#óao b a/vereda deelemenfosoemmicos vazados. -:- :.l..:m3 l 7T,37

í.oí.4 l Demo#cao de leoas, cintas e p#ãmbs de ço ó@fo: . l ;;})3: t,4,lsõ.

f.OT.5 l Oemo#caode a/venana de 61wosdepéãra'nalzilaÊ: :il:::l :" l "":l:iiÕ :: ll q,Qà

1.02 l Placa de Obra

í.02.í l F#acadeoónemaçoga/uanlzadu ... ::" ".- :: :"::"":* " : lmz . l:eoõ'

/'' \.
3,82 l 22,92 l a5332

30,04 l 341,s5 l 72215

ísõ,32 l zí2,a2 l 72216

m,íõ l üíõ,ss l 72219

1.549,44

ãB',24 l í.s49,44 i 74209/001

2.00 SERUÇOS DE INFRAESTRÜ.FURA"''E.SU.PERÉ$tRUTU]RA

2.01

2. 01. {

2.02

2. 02. T

Blocos em concreto ciclóP.leo

Concnto ciclópico, 10 MpdjéQh%%*dêpédfa-ãê-mão pambàse
das fundações - fornecimeMQ g,!:Üç9R©Qtn:

Pedra Argamassada

Embasamento com pedra argamas8ãclé.:ueiljíààdQ .Cimento..:Amiê.
e Pedra Rachão (5Qx50cm pan sapata.iÜlddâ)
Bald ramo

Alvenaria de êmbasamento em tijolos cerâini$os maciços
5xíOx20em, assentado com argamassa troco 1:2:8 (cimento, cat e

Vigas

Viga de Cintamento

841,28

;â89,48".1:1 e4í.ze l 733õl

.n3.

m3

4,@.:

0,89

1 .474, 1 5

2.03

3õ3,09 l í.474,í5 l 0122

441 ,27

2. 03. 1 495,8í l 44í,27 l õ110

2.04

2,04.Í

2.04. 7
Í

2. 04. f
2

2.04. 1.

3

2.302,56

834,95

3&84 l 2õí,oo l 92270Fbbncação de áõrmapam vidas, com made#a seimda, e = 25mm. l m2 6, 72

0,37

0, 37

8,39

fbk=25mpa. vindo em beÍoneim, sem

Lançamento com uso de baldes. adensamento e acabamento de
concreto em esfrutt/ms. l "''
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencianat de
concreto alhada - aço C.4-60 de 5.0 mm - a/nadam fransversa/ l kg
(incluso montagem)

Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de
concreto andado - aço CA-60 de 6-3 mm - a/nadam /ongifudha/ l kg
(incluí montagem)

m3 365,07 l í3s,08 l 73972/001

í24,sa l 4õ,os l 92873

2.04. 7
4 í0,23 l 90,0z l 92775

2. 04. f.
5 24, 5Í

8, 92

g,63 l 23ó,03 l 92776

2.04. Í.
6

2,04.2

2.04.2.
7

Impemleabilização.

Viga db Zravamenfa Jnlemiedi:alfa

n02 248 l õa 72 l 74106/001

768,23

38,84 i 2õ7,00 l 92270Fabricação de Jõrmapam vigas, com made/m seimda, e = 25 mm. l m2 6,72

Página 305
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2 3oncnto fck:25mpa. vimaQ em betQnein. sem lançamento m3 0,37 365.07 135.08 z"@@H; à]3  
3

LanÇamedo com uso de baldes. aaensameMo e acabamento de
;oncíeta em estruturas

m3 0.37 124.57   9287X''L C:a ~;'<:c7 '~L\ 
4

Armação ae pilar ou viga de uma estrutura CQnveRcianal ae
ca/}creto ar7naao - aço Cp-60 de 5 0 mm an717adum transversal
lincluso montagem }

kg 8.39 l0,73 90.a2 92775  
5

Armação üe pilar au viga de uma estrutura canvencÍQna{ de
GQncreto armado - açg CA-60 ae 6.3 mm - armadura longitudinal
inictuso mQntâgem}

kg 24.57 9.63 236.03 92776  
2.a4.3 /iga de Travam anta Superior       699.38    
7 =abõcaÇõo de iõrma pan vigas, com matjeim serrada, e = 25 mm m2 6.72 38.84   92270  
2 ancreto hk=25mpa. vimaQ em betonein. sem }anÇamerRQ m3 g.37 365.07 135.08 73972/001  
3

LanÇamede CQm uso de baldes. aaensamenío e acabameneQ de
Dncnta em estruturas

073 0.37 i24.6D 46. ÍO 92873  
4

Armação de pilar ou viga de uma estrutura CQnvençíanal de
;oncretQ armado - aÇQ CA 6Q de $ 0 mm - armadura transversal
incluso mQntagem}

kg 8,39 Í0.73 g0.02 à2775  
5

Armação de pilar ou viga de yma e$!rotura convênci ó f de
=Qncreto armaaQ aÇQ CA 60 de 5.0 mm armadura'longitudinal Rg   Í0.73 167.17 92775  

2.D5 Pilares       1.945,12    
2. a5 7

=abítcaÇãa de fârina para pilârés. e slMilira$ sÜhjbre=. ;em
nade ira Serrada, e=25 mm m2   4$,67 803.a6 92269  

2.05 2 concreto hka25mpa, vinda en beünõirã. sõh ián6amêMo     367.29 279. 14 73972/001  
  LanÇameNo cam uso de baldes, ademÉámenfÓ; ã ahamentó; de

;ancFeto em eslru tuía$ m3   rZ5.32 95,24 92873  
2 a5.4

armação de pilar au viga; dê üir©:êstrutürà õó vencianai de
;Qrnretc armada aÇO CA-6Q de 5:giüm : a'"atum fransver$al
.incluso moMagpm }   1827   F95. 58 a2775  

2.05.5
armação de pilar ou viga ae umà $Êri !uFa canvencionãl dê
=cnaeto armado aço CA 50 de 8 Q Üm; armadura longltudinã}Ir uso monlagem}

@ 63.78   572, 11 a2777  
2.06 Alvenaria       2.067,69 73935/002  
2 a6. 7

4LVE/VÁR/A OE VEOAÇÂO OE BLOCÕgI ÕER/qM/ÓÓS
CURADOS NA VERTICAL OE gXlgX39CM (ESPESSURA gcM)FUKnuu N feRI/CAL DÉ gxí9x39CM rESPESSUR4 0cmJ
DE PAREDES COU ÁREA L/QU/l)A MEA/OR QUE fiM? SEM m2 46,67 37,44 Í.467.30 37471  

2 06.2 Andaime para aMenaria em madeira de 2A m2 27.86 2Í,55 600.38 73674  
2.07 RevestlmentQ$       5.544,83    
2.07 7 =hapisco rústico traÇO 1:3(cimento e areia grcssa}. espessura

zcm, preparo manual da argamassa   Í22.60 24.70 3.028. ÍO 74199/001  
2 072 Reboco argamassa !Faça 12 {cai e areia fina peneiradas

3bpessum 0,5cm , pnparo manual da argamassa
m2 122.60 Í3.52 7 657.43 75481  

2.07.3 )intum CQm tina tmpermeàvelmiReml em p6, duas demãos m2 i22,60   859.30 34651  
2.08 Recolocação de esquadrias e luminárias       1.305,16    
  RecolQcaÇâo de esquadria metálica m2 Í8,08   943.60

COMPOSIÇÃO
SINAPI (adaptada de
73961/001}  

  Reçofocaçãa de luminárias (compfementas ínclusQS na
nstalação)     60.26 367,56

00MPOSlçÃ0
SINAPI (adaptada de
93128)  

3.00 SERVIÇOS COMPLEMENTARES       R$
t.153.93    

3 ai Limpeza final da obra m2 107.13 1.86 i99.26 9537  



Teresina, 1 0 de novembro de 2016

PORTARIA PGJ/PI N' 2300/2016-Republicação por incorreção
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAtVA LIMO, no uso das atribuições legais,

15.3. PORTARIAS PGJ/PF

RESOLVE
CONCEDER à Promotora de Justiça ANA CECILIA ROSÁRIO RIBEIRO

03. 04. 1 6compensação para serem fluídas nos dias 28 de outubro
plantões ministeriais realizados em 13 de fevereiro; 23 e 24 de março
Conjunto PGJ/CGMP n' 04/2012
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Tensina (PI), 26 de outubro de 2016.
ZELIA SARAIVA LIMA
PORTARIA PGJ/PI N' 2374/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no usa das atribuições legais,

CONCEOER à Promotora de Justiça LIANA MANIA MELO LAJES, Titular da Promotoria de Justiça de Miguel Alves. 01 (um) dia de
compensação para ser fluído 14 de novembro de 2016. refenntes a:.:01! (uDl:d:la :de serviço em plantio ministerial realizado em 31 de maio de
201 6, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP no 04/2012
REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA,.em Tece.siQ:a(PI),. g81:ãe.-:õbübmbfo dõf2Q16.
CLEANDRO ALCES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI NO 2380/2Q16

O PROCURADOR-GERAL DE .JUSTIÇA. IDr Ci:EANQRQ AI.VÉSÍ.ÓE :M:AURA. u$õ. dê-$u.ãs:.a#ibü.:çõe$.:legais, com fundamento no art. 1 03, XI

CONSIDERANDO o deferimento do reqtiêrih:êh .: folmuladü::pêlo.IP!©hotÕr de Justiça.-Gléeio Páullno $e#úbal da Cunha e Silva. Presidente da

$çSE=..= S:ep::..!l:lil% y ã%Bi#ÊÊ::m;=JÜiUh&Êei Üãf?l:'?:?"''', ,.*;. Úi;'d.ii -
CONCEDER licença ao Promotor de Jus$1êa.6LÉClo. lpAU.TINO SETÚBAL DA CUNllA.::E. :S:ll:V4*.tBular.dp 2' Promotoria de Justiça de Barras
novembro de 2016. do mandato de Ê:fêsiiê@ê.:dai AÊ$ ütãção .Piauienãe dü Mitlistéríü: P$bllêg f:AP:WP com efeitos íetroat vos dia I' de
REGÍSTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUUPiR4éÊ:
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Têjeshâ :(.PI)i 08 de novembradê"2:0:1.6+
CLEANDRO ALVES DE MOURA

Titular da 3' Promotoria de Justiça de Picos, 06 (seis) dias de
17 e 18 de novembro de 2016, referentes a 06 (seis) dias de semiço em
31 de agosto; 01 de setembro e 12 de outubro de 2013, conforme o Ato

Procurador-Geral de Justiça
PORTIARIA PGJ/PI NO 2381/2016

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇAeDr. CLEANDRÕ. Al=vES ije::ugl:lnA, noi USQ.üãé..atribuições conferidas no art. 12, incisa xlv, alínea

CONSIDERANDO a concessão de licença para desempenhddê mandata.classísta âo Promotor de Justiça GÊécio Paulino Setúbal da Cunha e

dü da Padaria PGJ/PI Rn 2380f2a16. Barras e F''reslaenie aa Associação Píauiense do Ministério Público do Estado do Piaul, por intermédio

=?ll?T:::.:lE.=?'!!.g' :ll!! ç'.fly?.?EnEug.LOPKS., tit-l,, ó, 1- P-'m-t'.i, d. J""ça d. B"'", de e-t,â«i, i"*.,"ediá,i,. p,'', "m
novembro de 2016 que exerce, responder pela 2' Promatoria de Justiça de Barras. até ulterior deliberação"com efeitos retroativos dia I' de
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI). 08 de novembro de 2016CLEANDROALVESDEMOURA ' ' '' ' ''''''''-------''
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI N$ 2382/20'16

R EO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, na uso das atribuições legais,

f'

RESOLVE

data oportuna
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia OI de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. ' ' ''
PROCURADORIA GERAL DÊ JUSTIÇA, em Teresina (PI), 09 de novembro de 2016
CLEANDROALVESDEMOURA ' ' '' ' "' ''''''''''----"-''
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI NO 2385/2G16

R EPROCL V E OR'GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
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13j.;' Diário da Justiça do Estado do Piauí e...:. """-m-m"m"/;l;l:iiÊi:P
302 l Cargamanualdeentulhaemcaminhãobasculantede6m' l m3 l 2õ.97 l í6.7s l 435.00 1 72ag:  Z
3.03 Rufo em concreto afinado. espessura 3cm m 23.00 22,59 519.67 74a     Z
TOTAL {R$) SEM BDI ii ià.iié:Éá ';;:r ' /  
BDI = 25% R$ 5.059,15  
TOTAL (R$) COM BDE R$ 25.295,73  


